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* § 2." No decreto quo, conceder o livramento condicio
nal, será indicado o logar em que deva residir o condem-
nado. (Código Penal , nrt. 41, § 1. 

§ 3." O condemnado que obtiver livramento condicio
nal ficará sob a v ig i lância da policia, para cujo fim o secre
tario da J u s t i ç a communicará ás respectivas auctoridades a 
ida dó .condemnado.. (Tdem).: .. _ . . , ^ 

' § '4 .° O condemnado só poderá ausentar-se do logar de 
residência com .licença oscripta. da respectiva'auctoridade 
policial. ' 

§ 5." . S i o condemnado deixar de residir no logar i n d i 
ca lo no decreto, ou commetter algum crime que importe 
peua restrictiva da liberdade, ficará revogado o livramento 
condicional, e o condemnado será recolhido ao estabeleci
mento onde primeiro esteve, niuv se computando na pena 
leça l o tempo decorrido • durante o livramento condicional. 
Decorrido, porém, todo o tempo, sem que o livramento tenha 
sido revogado, a pena ficará cumprida. (Cod. Pen. art. 52). 

Art igo 13. O presidente do Estado, por decreto, poderá 
eo-.iceder aos condemnádos ' perdão parcial da pena, afim de 
q m clles possam obter o livramento condicional 'ou evitar o 
á ú ? m e n t o da sexta parte do' tempo a que se refere o art. 
40D do Código Penal . 

Art igo 14. Aos condemnádos a outras penas, e .mesmo 
ais condemnádos á prisão cellular, por tenipo excedente ou 
não de seis aunos, que tendo tido bom comportamento, per
severarem de modo,que seja incontestável a emenda, e que 
hajam cumprido metade da pena, poderá ser ( concedido o 
p e r J ã ò , o'u indulto, parcial ou total. i f ' r , 

§ 1.° O perdão ou indulto será concedido por. decreto 
do.presidente- do,Estado e produzirá os seus effeitos irnme-
dia tämente após a . p u b l i c a ç ã o . . •• • • • 

§ ,2." O secretario da J u s t i ç a i enviará im mediatamente 
ao respectivo ju iz das execuções-cr iminaes cópia do decreto 
de p e d ã o ou indulto, afim de que á vista dessa seja o agra
ciado posto em -liberdade. * 

§ 3.° Ne'.ihum perdão ou indulto será concedido sem 
qr;e se/a presente ao Governo cópia do processo respectivo, 
at'.estado áuthent ico de perseverança de bom comportamento, 
pavoier do respectivo ju i z das execuções criminaes, parecer 
do presidente do Tr ibunal de J u s t i ç a do Estado, do procura
dor-geral do Estado, e do director doestabelecimento em que 
estiver o j>reso. 

§ 4." Quando os interessados, por sua pobreza.. não po
derem juntar cópia do processo, o Secretario da Jus t i ça man-
d a r á lextrahil-a c:a fará juntar, gratis. ,, 

"* Art igo 15. A . re t r ibuição "^pecuniária 'do trabalho des 
conde nnados será sacada pela verba com que nas leis arinuaes 

"de orçamento se provê o pagamento de a l imentação, vestuário 
e curativos dós presos pobres a-ecolhidos &' Penitenciaria e 
cadeias do Estado, e para a -qual tom o Governo" autorização 
para- abrir créditos ' supp lemen tä re s . ' • " 4* ' •• 

A r t i g o ' 1 6 . O Governo'fica autorizado a\ estabelecer o 
systema de viação "i<; Estado em relação" ás estradas publicas 
de rodagem, • c a pxeental-o na parte que Jh'e "comp'etir, 'de--
terminando os typosj larguras, rampas máximas e curvas m í 
nimas .das estradas, de modo ape rmi t t i r n è l l a s f a circulação 
de pedestres," cavalleiros, vehiculos de pequena é de grande 
velocidade.* 

Ar t igo .17 . Para as. primeiras, despesas com esse-serviço 
o Governo fica autorizado a despender a quantia de duzentos 
contos de réis (200:000^000), e para e l l a , abr i rá os,, créditos 
necessários.- . . . . . 

Ar t igo ' 18. Revogam-se as disposições em contrario. • 

•O Secretario dos Negócios da 'Just iça e da -Segurança . 
•Publica assim a "faça executar. -í " *~ ' 

CÁRtòs AUGUSTO PBRBIRÁ -GUIMARÃES" "< j 
Elo») de Miranda Chavis. O ' 

Publicada na Secretaria da Jus t i ça e dá Segurança P u - j 
b l i c a — Directoria da J u s t i ç a e Contabilidade, 26 de D e - j 
zeiubro de 1913. — O director-interino, Jf, Germano Me-' 
ddros, " 

L E I N . 1 4 0 6 - A — DE 27 D E DEZEMBRO D E 1913. 

Créa mais um virtorio privitico âis ojleios d», escrivã) dó 
jury e execuções criminaes e de protestos de. letras e ti-
tufas, 11% co mar da de Sanfas. 

O Doutor Carlos Augusto Pereira Guimarães , V i c e - P r e -
sidento do-Estado de -São Paulo,-em exercício• - • 

^ Faço saber que o Congresso Legislativo decretou e eu 
promulgo .a .lei seguinte,:_ 

Art igo 1.° F i c a creado mais u m . cartório privativo dos 
officios de escrivão do jury e execuções criminaes e de pro
testos de: letras e t í tulos, annexés actualmente á.~ serventia 
de. registo .geral de, hypothecas, na comarca de Santos. 

§ único. O serviço dos, ditos officios de escrivão do 
jury e execuções criminaes e de protestos de letras e títulos 
f a r - se -á mediante distr ibuição "entre os respectivos serven
tuários , na forma da le i . 

Art igo 2." Por morte ou desistência do actual e único 
serventuário dos referidos annexos, estes se incorporarão ao 
cartório ora creado, que se tornará privativo e a cuja guarda 
passará todo o archivo referente aos mesmos annexos. 

Ar t igo 3." Esta lei en t ra rá em vigor na data de. sua 
publicação. 

Art igo 4.° Revogam-se as disposições em contrario. 
O Secretario de Estado dos Negócios da J u s t i ç a e da 

Segurança Publ ica assim a faça executar. 
Palác io do Governo do Estado de São Paulo, 27 de De

zembro de 1.913. • 
CARLOS AUGUSTO 'PEREIRA GUIMARÃES 
Eloy ãe Miranda'Chaves. 

Publicada na Secretaria da J u s t i ç a e da Segu rança P u 
blica aos 27 de Dezembro de 1913. — O diròctor interino, 
I. Germino Medeiros. 

L E I N . 1407 — DE 30 D E DEZEMBRO D E : 1913 

Concede seis meses de licença ao sr. dout r Francisco de 
Paula Rodrigues Alves, Presidente do Estado. 

O doutor'Carlos Augusto Pereira Guimarães , v ice-pre
sidente do Estado, em exercício. 

Faço saber que 1 o Congresso ' Legislat ivo 'do Estado 
decretou e eu promulgo a lei seguinte : 

Art igo 1.° São concedidos ao sr.' dr. Francisco de 'Paula 
Rodrigues Alves, presidente do Estado, seis inezës de l icença 
para, por" motivo rde moléstia, aüsen t a r - s e do terr i tório do 
Estado de S. Paulo, quando ju lgar ojiportuno.' ".'* - i 

Art igo 2.° Revogam-se as d ispos ições 'enr contrario. 
1 • 'O Secretario de Estado dos Negócios dó In t ë r io r , J as s im 

a ' f a ç a executar. • i s - ' ' • <• '" " ' 
Palacio do Governo do Estado dè São Paulo, aos ' t r inta 

dias do mez de "Dezembro ee m i l novecentos 'e treze. 

CARLOS AUGUSTO"PEREIRA GUIMARÃES. 

Altino Arantes.. 
• 'Publicada i ia Secretariando Estado dos Negócios do 

Interior, em 3 de Janeiro de 1914. — O direetor-gerol 1 Al~ 
varo de • Toledo. 

Actos do Poder Executivo 
(*) D E C R E T O ' N . 2460 — D E 31 D E DEZEMBRO D E 1 9 1 3 *..-' 

t - 4 . • i-
Auctorisa a abertura, ao trafego Ido trecho entre Santos 'e 

Conceição de Itanhaen, da Estrada de Ferro de Santos 
.'• • » ,.-a -Santo'Antonio do Juquiá. < f . " ' 

O Vice-presidente do Estado de S. Paulo, èm exercício, 
na forma do § 1.° artigo 28 'da Consti tuição, , ,. , 

Attendendo ao requerido pela Southern S. Paulo Rái lway 
Company, e sobre proposta da Secretaria de Estado dos Ne
gócios da Agricul tura , Commercio e Obras Publicas, 

(*) Publicado pela 3." vez, por ter sahido, com incorreções, 


